
Criação  de  área  de  estacionamento  na  área  sinalizada  com  tachões,  localizada  na
confluência entre a Rua Maranhão, na altura do n.º 182 e a Rua Pará, na altura do n.º 119
(Jardim Tarumã) – CEP: 13216-601 e 13216-602.

Considerando que a  região  apresenta  alta  demanda por  vagas  de

estacionamento,  especialmente  em horários  de  pico,  o  que  tem causado  transtornos  a

moradores, comerciantes e motoristas que circulam pelo perímetro;

Considerando  que  a  utilização  racional  e  eficiente  dos  espaços

urbanos disponíveis é fundamental para garantir a mobilidade urbana, facilitar o acesso ao

comércio local e promover a valorização da área,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  criação  de  área  de  estacionamento  na  área

sinalizada com tachões, localizada na confluência entre a Rua Maranhão, na altura do n.º

182 e a Rua Pará, na altura do n.º 119 (Jardim Tarumã) – CEP: 13216-601 e 13216-602.

Sala das Sessões, em 20 de maio de 2025.

MADSON HENRIQUE
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